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PORTARIA Nº. 003 DE 08 DE JANEIRO DE 2025
 
Súmula: Comissões Permanentes.
 
A Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do
Paraná, usando as atribuições legais que lhe confere o Regimento
Interno, em seus artigos 18 e 43, promulga o seguinte:
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Em conformidade com o art. 43° do Regimento Interno ficam
compostas as comissões permanentes com vigência até 31 de
Dezembro de 2025, compostas da seguinte forma:
 
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
NOME CARGO
MICHAEL JOSE MAROLETTO Presidente
IVAN PINHEIRO DA SILVA Relator
JOELSON DE DEUS RAMOS Membro
 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
NOME CARGO
CRISTNEI ANTONIO CLEIN Presidente
EDER SAVI Relator
PAULO RICARDO POLI COSTA Membro
 
COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
NOME CARGO
JOELSON DE DEUS RAMOS Presidente
EDER SAVI Relator
CRISTNEI ANTONIO CLEIN Membro
 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA
SOCIAL
NOME CARGO
EDER SAVI Presidente
MICHAEL JOSE MAROLETTO Relator
PAULO RICARDO POLI COSTA Membro
 
COMISSÃO DE AGRICULTURA E DA DEFESA DO MEIO
AMBIENTE
NOME CARGO
JAURI QUATRIN Presidente
JOELSON DE DEUS RAMOS Relator
ANTÔNIO DOS SANTOS Membro
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Foz do Jordão-PR,
08 de Janeiro de 2025.
 
JOCELI ALMEIDA DE MORAES
Presidente da Câmara
 
JOCELI ALMEIDA DE MORAES
Presidente da Câmara - AGIR
 
CRISTNEI ANTONIO CLEIN
Vice-Presidente - PSD
 
MICHAEL JOSE MAROLETTO



1º Secretário - PSD
 
JOELSON DE DEUS RAMOS
2ª Secretário - AGIR
 
IVAN PINHEIRO DA SILVA
Vereador - PV
 
ANTÔNIO DOS SANTOS
Vereador - PV
 
JAURI QUATRIN
Vereador - PSD
 
PAULO RICARDO POLI COSTA
Vereador - MDB
 
EDER SAVI
Vereador - PSB
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